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LEI ORDINÁRIA Nº 2.409, DE 08 DE MAIO DE 2024 

 
 
"RATIFICA A ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO DE CONSÓRCIO DO 
CISAMUREL" 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam ratificadas as alterações do Contrato de Consórcio do CISAMUREL, 
conforme aprovação em Assembleia Geral, realizada no dia 29 fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gravatal/SC, 08 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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